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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal: "Prof. Judith de Oliveira Garcez" 

Assis, 05 de dezembro de 2.005. 

Oficio DA N° 267/2.005 
Assunto: Encaminha Projeto de lei nO 9Z1T.Ulf5, 

r ÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 
PROTOCOlil DE RECEBIMENTO DE DOÇUMENTOS 
Número, ~t;;.13 .. .... . . . Dala\l~/.~~../.Q.5 

Horár io ."":l'N.~.... , .. ..•..••. .•...•..•...•....•.•.•• 

Senhor Presidente, · · ·····f~~;~p~~~·é~~ i ··· ·· ·· ·· ·· · ·· · ······ 

A Empresa CHEIRO VERDE ENGENHARIA AMBIENTAL S/C LTDA, foi 
contemplada mediante a Lei nO 4.354, de 26 de agosto de 2.003, com uma área, 
mediante cessão em comodato, com um total de 1.11 8,62m 2 (um mil, cento e dezoito 
metros quadrados e sessenta e dois centimetros quadrados) localizada no CDA 11 , com a 
finalidade de implantação de um complexo industrial e esterilização de residuos sólidos 
dos serviços de saude com equipamento auto-clave, através do processo de vácuo e 
vapor. 

Na referida Lei , em seu art. 5°, consta que o prazo, para inicio operacional 
das atividades da empresa é de 24 (vinte e quatro) meses , contados da data da cessão 
em comodato. 

A empresa, conforme fotos que anexamos ao presente, já efetivou as 
construções, estando com galpão e equipamentos instalados aguardando a emissão de 
licenciamento ambiental. 

Ocorre, que como os equipamentos são novos no mercado, com marca de 
auto·clave com melhoramentos tecnológicos, para compor o Relatório Ambiental para o 
licenciamento há necessidade, imposta pelOS órgãos estaduais, de instalação dos 
equipamentos para teste e coleta de dados . A aprovação de empreendimentos similares 
demora no minimo 1 (um) ano após a protocolização de Relatório Ambiental Preliminar 
com os dados dos testes mencionados. 

Assim, a empresa Cheiro Verde solicita um prazo maior para o 
cumprimento do art. 5° , da Lei nO 4.354/2.003, prazo este. por mais 12 (doze) meses, 
necessário ao licenciamento ambiental, e, para que a empresa não tenha prejuizos, com 
a reversão do imóvel ao Municipio, estamos encaminhando á Câmara Municipal por 
intermédio de V.Exa., o Projeto de Lei nO 92/2.005, pelo qual estamos propondo uma 
dilação do prazo fixado no art 5°, da Lei nO 4.354/2.003, pelo prazo solicitado pela 
Empresa cessionária. 

Aproveitamos do ensejo para reafirmarmos a V.Exa. e a seus Pares 
nossos protestos de alta consideração . 

n 'ó8amente, ...~~S;~~~~~.~.:'~.........~ 
....l.Y.~~::~~~.................~... 

......................................................................................... 
 zro~ERA 


eito Municipalcam~:~.~~~~~.~.~~~:::~:=~:~::~... ~ 
Chefe do o~Xnto do Legislativo . • 

Ao Exmo, Sr. 

Vereador CÉLIO FRANCISCO DINIZ 

DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Assis 

Assis/SP. 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal: "Prof. Judith de Oliveira Garcez" 

~sbs 
PROJETO DE LEI W 9l!~5 

Dá nova redação ao artigo 5°, da Lei 
nO 4.354, de 26 de agosto de 2.003. 

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE ASSIS : 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° • 	 o art. 5°, da Lei n° 4.354 , de 26 de agosto de 2.003, que 
dispõe sobre cessâo, em Comodato, com encargo. de uma 
área de propriedade do Município, localizada no COA 11 , á 
empresa CHEIRO VERDE ENGENHARIA AMBIENTAL S/C 
L TOA. passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 5°· O prazo, para início operacional das atividades da 
empresa, será de 36 (trinta e seis) meses, contados da data 
da cessão em comodato". 

Art . 2° . 	 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° . 	 Revogam·se as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de Assis, em 07 de dezembro de 2.005. 

_É7J' :r { 
PR~ITO M~~IPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSI 
Paço Municipal "Profa Judith de Oliveira Garcez" 

LEI N° 4,354 DE 26 DE AGOSTO DE 2003 
Projeto de Lei n' 06112003. Autoria: Prefeito Municipal Canos Ângelo N6bOe 

DlspiJe sobre cess&o, em comodato, com 
.ncalVO. de uma área de proprledlJde do 
Munlc/pio, localizada no CDA li, à Emp"",, 
CHEIRO VERDE ENGENHARIA AMBIENTAL 
SlCLTDA 

O PREFEITO DO MUNICiplO DE ASSIS: 
Faço saber que a Gamara Municipal de Assis apro'Va e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ar! 1'. 	 Fica o Executivo Municipal autorizado a ceder, em Comodato, com encargo, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos. à Empresa CHEIRO VERDE ENGENHARIA AMBIENTAL 
S/C LTOA, uma área de propriedade do Municlplo, com um lotai de 1.118,62m',• localizada na Rua 3, Quadra M , Lote 31 e 32, no COA 11, nesta cidade de AssislSP , 
assim descrita: 

'Começa no ponto 'A', si1uado no alinhamenlo predial da Rua '3' e segue em linha 
reta pela mesma, ~uma distância de 21 ,OOm, até encontrar o ponto -8"; deste ponto 
segue em curva á dlrella com raio de 9,OOm e desenvolvimento de 14,14m, alé 
encontrar o ponto ·C·; deste ponto segue em lInha reta pelo alinhamento predial da 
Rua Alcides Senna, numa distancia de 47,80m, alé enconlrar o ponlo '0': desle 
ponto deftete à d l~etta e segue em linha reta, confrontando com o lote 33, numa 
distancia de 20,OOm, até encontrar o ponto "E"; deste ponto deflete à direita e 
segue em linha reta, confrontando com o lote 30, numa distAncia de 56.BOm, até 
encontrar o ponto -A-, origem desta deScriçao, perfazendo um perlmerra de 
159,74m, abrangendo uma área de 1.118,62m'," 

Parigrafo Único. O imóvel descrito no -capur, consta do Desenho nO 5.267, Memorial Descritivo e 
Avallaçaa, elaborados ·pelo Departamenlo de Planejamento e ProjelOS da 
Secretaria Municipal de Planejamenlo, Obras e Serviços, que passam a inlegrar a 
presente LeI. 

Art 2', 	 A presente cessa0 em comodato, com encargo, a Empresa CHEIRO VERDE 
ENGENHARIA AMBIENTAL S/C L TOA, tem como nnalidade a implantação de um 
Complexo Induslrial de Esterilização de Resld<Jos S61idos dos Serviços de Saúde, 
com equlpamenlo Aulo-Clave, através do processo de vécuo a vapor. 

A presente Cessa0, em comOdato, sera transformada em doaçao após o prazo 
estipulado no Artigo 1°, com outorga de Escritura definitiva, desde Que cumpridas 
todas as exigências da Lei M unicipal n° 3.653, de 08.de janeiro de 1998. 

O prazo paro inicio das inslalaçOes da empresa será de 4 (quatro) meses, 
contados da data da ceSsa0 em comodato. 

Ar! ~'. 	 o prazo, para infcio operacional das atividades da empresa, sem de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data da cessa0 em comodato. 

Art 6°. 	 o nao cumprimento das obrigações assumidas, determinará o cancelamento da 
presente cessa0,· bem como a reversáo do Imóvel ao pabimOnio municipal, com 
todas as benfeitorias nele exIstentes, sem direito a qualquer lndenlzaçao, 
independentemente de Interpelaçao e/ou notiflcaçao judicial ou extra-judiciaL 

Parignrfo Único. 	A reversão dar-se-á, ainda, nas mesmas condlçOes previStas no "capur. se a 
Empresa Comoo8târia: 

J. deixar caducar os prazos previstos nos Artigos 4" e 5°; 
11. alienar o imóvel ou desv;ar a finalidade do Projeto origina l, mesmo que 

paroalmenle, sem .nUên~ra Municipal de AssIS e d. Câmara 
Municipal de Assis, 

'. C 	 ç :-::, 

J,.." . JW.i "'rbo&1I, '14 MlDt US) )3~ Doa rI\/( l U) :uoa).)lll ar lJ.SU-UG a.t~ Aod. - Elr 
....... 1' .u" I ..",.'I> r .ta: 1ItR',II__ ,,,u'· "p·e ·bc 
 -..- 



EDG R 
Secretário Municipal de Governo egóclos Jurfdlcoa 

Jurfdicos, em 26 de Agosto de 2003. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASS IS 

Paço Municipal "profa l udith de Oliveira Garcez" 
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fII. deixar a Empresa ociosa, pelo perlodo de um ano; 
IV. subdividir a área, dando à mesma outra dastinaçao; 
V. deixar área igualou superior a 40% (quarenta por cento) de seu total sem• 

edificação elou ociosa, hipótese em que a reversêo se c:lará parcialmente. 

Art 7°. 	 Fica a Empresa obrigada ao cumprimento dos dispositivos da Lei Municipal 
n° 3.653, de 08 de janeiro de 1998, e das demais legislações pertinentes e 
aplicáveis à espécie, adequando-se àquelas, decorrentes de proteção ao meio
3mbiente. 

Art 8". 	 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art 9°. 	 Revogam·se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 26 de Agosto de 2003. 

~ .. ~A'~~~__. ~~~~ 
CARLOS ÂNGELO NÓBllE 

Prefeito Municipal 

Publicado na Secretaria Municipal de Governo e Neg 
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PROJEÇÃO DA ARRECADAÇÃO DE 2005 COM O MÊS ABAIXO 

Arrecadação até Out_05 Página 1 



191( 
191 ' 
l19f 
1191' 
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IH 
34 

IReceita da , NÃO Tributária 11.05t ,Z, 3Z.04 i,77 1517i Ts 
IReceita la~ C,oe '.OC 0.001 ( ,O( cO( 
~ \:; AI 1~ [l, áto, 

IRECEr ~'=::APrrAJ.. 203.11J( , . ,00 ~ 587.0 0, 
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l DE BENS 1,0< o.OC -4.s71 0.00 O~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

ANEXO 1 
 r.S:::3.~J~?

PROJEÇÃO DA ARRECADAÇÃO DE 2005 COM O MÊS ABAIXO 

Re"na-ACumul,daaté . I.... 
Códigos n)d, Receita ~ õUii2oõ5T I Arrecad. 1JU5' .~

. . . 25.:!15.31 ~1D~~~="------+-~~17 811 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ANEXO 2 

DEMONSTRATIVO DA ARRECADAÇÃO DE RECEITAS COM DESPESAS VINCULADAS A SAÚDE E .nI)('M" 

ABAIXO DE 2005 

IDE ,ni"Ul>,Ul> ~ ATE OMES DE 2005 ~ EOS ' : iIINCIlI AnoS A /IPI 

SaúdeM.D.E.n ,da Receita 
111? O?OO 00 ) sobre a I ,Predial e Territorial 
1112. 1.00.00 IRRF sla Renda e ; de' "In, " I 

1112. Imposto sf"ransm. Inter' 'ivos le lens Imóv 
1111J ImooslosoJre· 
11'1. .02. Fundo P I i i i ; - FPM 
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1931.13.00.00 I da Divida Ativa do ISS 

TOTAL DA """,,,, "DE IIV,ru~ 1 U0 E '''Nrl'' Arl'>oo 

nFnIIr.ÀQ kCt-t:III\ 'v.FUNDEF 

5.771. i7, i.ROn,l! 1. ~6,
'.735 , ~ ~59~,,~----~----~ 

3. 14.153,04 
10. i1A ?S',10 

25.316,59 
?R' 'R 
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3.641 ,15 546,17 910,29 

55.117, 8267,71 13.77 1,5(
8" 12,5, ,9i 
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. 

" 

" 
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IDE ~:.r;.0l 
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Receitas e Vinculos até Ou! 
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• • PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS _ ~ I l'kx 
ANEXO 3 '( '\...."'.!.~... 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS COM VINC~~LO;S~P~ARA;O~A~NO;E;DO;S~V~. ,~~u",~,VJV'~'''~''2~\..Ç~.~~./..~:JORÇAMENTARIOS DAS DESPESAS VINCULADAS 

r=~~~'~OO~E fADA iATEOMES [)E2005EOS fAL;;C 
~ la ieceita . . de I 
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ESTADO DE SÃO PAULO 


Termo de Aditamento e Reti-Ratificação 
do Convênio, celebrado em 30/06/ 2004 
entre o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria da Educação, e 
o Município de ASSIS, objetivando a 
transferência de recursos financeiros 
destinados a auxiliar a manutenção de 
Programa de Transporte de Alunos da 
Rede Estadual de Ensino. 

o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação, com 
sede na Praça da República,53, na Capital de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nO 
46.384.111/ 0001-40, neste ato representada por seu Titular Gabriel Benedito 
Issaac Chalita, R.G. 13.718.212, autorizado pelo Governador do Estado nos termos 
do Decreto nO 48.631, de 11 de maio de 2004, e o Município de ASSIS, 
representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal, autorizado (a) pela Lei Municipal nO 
4.447, de 20 de MAIO de 2004, doravante denominados, respectivamente, 
SECRETARIA e MUNICÍPIO, observadas as disposições da Lei Federal nO 8.666/93 e 
da Lei Estadual 6.544/89, no que couber, celebram o presente Termo de 
Aditamento e Reti-Ratificação mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Aditamento e Retificação 

O presente Termo objetiva a retificação dos va lares previstos no 
convênio assinado em 30/06/2004, tendo em vista a alteração do Plano de 
Trabalho anexo, para o exercício de 2005, o que implicará na alteração da Cláusula 
Terceira do citado convênio, que passará a ter a seguinte redação: 

cLÁUSULA TERCEIRA 

Do Valor e Dos Recursos 

"O valor total estimado do presente convênio é de R$ 409.578,20 
(quatrocentos e nove mil, quinhentos e setenta e oito reais e vinte centavos) sendo 
R$ 168.900,00 (cento e sessenta e oito mil e novecentos reais) em recursos 
estaduais, do exercício vigente e R$ 240.678,20 (duzentos e quarenta mil, 
seiscentos e setenta e oito reais e vinte centavos), em recursos municipais, a título ~ 
de contrapartida, do exercício vigente. 

§ 10 - Os recursos a serem transferidos pela SECRETARIA ao MUNICÍPIO 
têm a seguinte origem: fi! 

1. R$ 122.676,00 (cento e vinte e dois mil, seiscentos e setenta e s s 
reais): Salário Educação/QESE, onerando o Órgão 08 - Secretaria de Estad da . 

---Y" 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
Educação, Unidade Orçamentária 08007 - Coordenadoria de Ensino do Interior, 
U.G.O 080014, U.G.E. 080295, Programa de Trabalho 12.361.0803.5621.0000 e 
Natureza de Despesa 33.40.39.01, do exercício vigente; 

2. R$ 46.224,00 (quarenta e seis mil, duzentos e vinte e quatro reais): 
Tesouro do Estado, onerando o Órgão 08 - Secretaria de Estado da Educação, 
Unidade Orçamentária 08007 - Coordenadoria de Ensino do Interior, U.G.O 
080014, U.G.E. 080295, Programa de Trabalho 12.362.0804.5632.0000 e Natureza 
de Despesa 33.40.39.01, do exercício vigente. 

§ 2° - Os recursos financeiros estaduais tratados nesta cláusula serão 
depositados em conta vinculada do MUNICÍPIO nO 130000018, da Agência do 
Banco Nossa Caixa S/A nO 00073 (ou, na sua ausênCia) devendo ser aplicados 
exclusivamente na execução do objeto deste Convênio. 

§ 3° - A contrapartida do MUNICÍPIO dar-se-á sob a forma de recursos 
financeiros ou, ainda, por meio de recursos materiais e humanos, economicamente 
mensuráveis, na forma da lei, desde que previstos e especificados no Plano de 
Trabalho. 

§ 4° - Em relação aos recursos estaduais de que trata esta cláusula, o 
MUNICÍPIO deverá: 

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação das parcelas 
e a sua efetiva utilização, aplicar os recursos em caderneta de poupança de 
instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igualou superior a um 
mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 
aberto, lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos 
verificar-se em prazos menores que um mês; 

2. computar, obrigatoriamente, as receitas financeiras auferidas a 
crédito do convênio e utilizá-Ias, exclusivamente, na execução do objeto 
conveniado. 

§ 50 - O MUNICÍPIO anexará os extratos bancários contendo o 
movimento diário (histórico) da conta à documentação referente à aplicação das 
disponibilidades financeiras no mercado de capitaiS, a serem fornecidos pela 
instituição financeira, os quais integrarão a prestação de contas que será fornecida 
à SECRETARIA, por meio das Diretorias Regionais de Ensino. 

§ 60 - O descumprimento do disposto no § 4° desta cláusula obrigará o 
MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário equivalente aos rendimentos do 
mercado financeiro no período, devidamente atualizado até a data do efetivo 
depósito." 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Da Prorrogação 

Fica prorrogada a vigência, a partir de 01/01/2005 até 31/12/2005, 
"ofu~e "e"<"", C"",ol, Noo, d, w,,'oio 'eleb"" em 30/06/200~~ 

http:33.40.39.01
http:33.40.39.01
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ESTADO DE SÃO PAULO 
CLÁUSULA TERCEIRA 

Da Ratificação 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no 
Termo de Convênio de 30/06/2004, Que não se revelem conflitantes com o 
presente instrumento. 

E assim, por estarem de acorda, firmam o presente Termo de 
Aditamento e Reti-Ratificação em 03 (três) vias de igual teor, na presença das 
testemunhas abaixo, para que produza os efeitos legais. 

fIGA~~~;;:~oN~~;~~::,::"::~:.:T;~,, 
1ro \;;:::~~S:~d:'~;;~:UCOçdO 

~~i~(a~~UniCiPa l 
" 

Testemunhas: ' c;lcJ 
l.Nome: ~ 

R,G,: 1/(b-UJ'3 } 1 C.P,F,: A,z& 511 IÔSS -021tF!A 

1 de janeiro de 2005. 

-./ 
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GOVERNO 00 ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 


GABINETE DO SECRETÁRIO 


TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DE SÃO 
PAULO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, E O 
MUNICÍPIO DE ASSIS 
OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS 
A AUXILIAR A MANUTENÇÃO DE 
PROGRAMA DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA REDE ESTADUAL DE 
ENSINO. 

o Estado de São Paulo, por inter

médio da Secretaria da Educação, com sede na Praça da Re

pública, 53, na Capital de São Paulo, inscrita no CNPJ 

sob o n° 46.384.111/0001-40, neste ato representada por 

seu Titular,GABRIEL BENEDITO I SSAAC CHALITA, RG. 

13.718.212, autorizada pelo Gove rnador do Es tado nos 

termos do Decreto n° 48.631, de 11 de maio de 2004, 

e o Município de ASSIS, representado pelo(a) Prefeito(a) 

Municipal CARLOS ÂNGELO NÓBILE autorizado (a) 

pela Lei Municipal n04.447, de 20 de maio de 2004 

doravante denominados, respectivamente, SECRETARIA e 

MUNICÍPIO, observadas as disposições da Lei Federal n° 

8.666/93 e da Lei Estadual 6.544/89, no que couber, 

celebram o presente convênio, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 


GABINETE DO SECRETÁRIO 


CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto 

o presente convênio tem por obj eta 

a transferência de recursos financeiros destinados a au

xiliar a manutenção de Programa de Transporte de Alunos 

da Rede Estadual de Ensino, residentes em locais fora da 

área de abrangência da escola onde e.stão matriculados, 

prioritariamente dos que residem em ãreas rurais ou de 

difícil acesso, conforme Plano de Trabalho que integra o 

presente ajuste. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Das Obrigações dos Partícipes 


Para a execução do obj eto pactuado 

na Clãusula Primeira, a SECRETARIA e o MUNICÍPIO te rão as 

seguintes obrigações: 

I - a SECRETARIA: 

a) repassar ao MUNICíPIO os recur 

sos referidos na Clãusula Terceira do presente Convênio, 

na forma da Resolução SE 43, de 12/ 05/ 2004; 

b) acompanhar e f iscalizar a execu 

ção técnica do objeto do convênio; 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 


GABINETE DO SECRETÁRIO 


c) por meio das Diretorias de En

sino a que os municípios estiverem jurisdicionados, ana

lisar as prestações de contas, aprovando-as, se f or o 

caso. 

11 - o MUNICÍPIO: 

a) realizar, direta ou indireta

mente, sob sua responsabilidade, o transporte dos alunos 

da Rede Estadual de Ensino, complementando, com recursos 

próprios, o custo total do transporte dos alunos; 

b) assegurar que o transporte seja 

efetuado mediante a utilização de veículos que se encon 

trem em excelentes condições; 

c) submeter à aprovação da 

SECRETARIA quaisque r propostas de alterações ao presente 

ajuste; 

d) permitir e facilitar à 

SECRETARIA, por meio das Diretorias de Ensino da Região, 

o acompanhamento, a supervisão e a fiscalização da execu

ção do objeto do Convênio, inclusive colocando à sua dis

posição a documentação referente à aplicação dos recursos 

do auxílio-transporte; 

e) aplic ar, i ntegralmente, os re

cursos financeiros repassados pela SECRETARIA, inclusive 

os provenientes das receitas obtidas das aplicações fi

nanceiras realizadas, na execução do objeto do 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 


GABINETE DO SECRETÁRIO 


ajuste, conforme especificado na Cláusula prime ira e no 

Plano de Trabalho; 

f} p res tar contas das aplicações 

decorrentes deste Convênio, conforme as instruçõe s 

específicas emanadas do Tribunal de Contas do Es tado; 

g) recolher ao Erário Estadual, 

quando da Prestação de Contas, os eventuais saldos dos 

recursos repassados e não utilizados para o fim conve

niado, inclusiv e os provenientes das aplicações financei

ras realizadas, atualizados monetariamente pelos índices 

da caderne ta de poupança a partir da data de repasse; 

h} responsabilizar-se pelos encar 

gos trabalhistas, previdenciários, fisca is e quaisquer 

outros, resultantes da execução do objeto conveniado, 

isentando a SECRETARIA de qualquer responsabi lidade 

quanto aos mesmos. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Do Valor e Dos Recursos 


o valor total es timado do presente 

convênio é de R$ 343.973,40 Trezentos e quarenta e 

treis mil, noventos e setenta e treis rea~s e quarenta 

centavos), sendo R$ 108.800,00 Cento e oito mil e 

o i tocentos reais), em recursos estaduais, do exercício 

vigente, e R$ 235.173,40 Duzentos e trinta e cinco 

mil, cento e setenta e treis reais e quarenta centavos) 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 


GABINETE DO SECRETÁRIO 


em recursos municipai s, a título d e contrapartida, do 

exercício vigente. 

§ 1· - Os recursos a serem transfe

ridos pela SECRETARIA ao MUNICíPIO têm a seguinte origem: 

1. R$ 84.800,00 Oitent a e quatro 

mil e oitocentos reais) : Salário EducaçãojQESE, onerando 

o Órgão 08, Secretaria de Estado da Educação, Unidade 

Orçamentária 08007 - Coordenadoria de Ensino do Interior , 

U.G.O. 08 0014, U.G.E. 080295, Programa de Trabalho 

12.361.0801.5142.0000 e a Natureza de Despesa 

33.40.39.01, do exercício vigente; 

2. R$ 24.000,00 ( vinte e · quatro 

mi l reais) Tes ouro do Estado, oner ando o Órgão 08, 

Secretaria de Estado .da Educação, Unidade Orçamentária 

08007 Coordenadoria de Ensino do Interior, 

U.G.O. 080014, U.G.E. 080 295, Programa de Trabalho 

e Natureza de Despes a 33.40.39.01 , do exercício vi 

gente. 

§ 2· - Os recursos financeiros e s

taduais tratados nesta cláusula serão depos i tados em 

conta vinculada do MUNICíPIO n° , d a Agência do 

Banco Nossa Cai xa S/A (ou, na sua ausência, ) de - n/J 
vendo ser aplicados, exclusivamente , na execução d~ Ob~1( 
jeto deste Convêni o. ~ 

§ 3 0 
- A c ontrapartida do MUNICíPIO 

dar-se-á sob a forma de recursos financeiros ou, ainda, 

http:33.40.39.01
http:33.40.39.01
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 


GABINETE DO SECRETÁRIO 


por meio de recursos materiais e humanos, economicamente 

mensuráveis, na forma da lei, desde que previstos e espe

cificados no Plano de Trabalho. 

§ 4 " - Em relação aos recursos es

taduais de que trata esta cláusula, O MUNICíPIO deverá : 

1. no período correspondente ao 

intervalo entre a liberação das parcelas e a sua efetiva 

utilização , aplicar os recursos em caderneta de poupança 

de instituição financeira oficial, se a previsão de seu 

uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de apli 

cação financeira de curto prazo ou operação de mercado , 

aberto, lastreada em títulos da dívida pública, quando a 

util i zação dos mesmos verificar-se em prazos menores que 

um mês; 

2. computar, obrigatoriamente, as 

receitas financeiras auferidas a crédito do convênio e 

utilizá-las, exclusivamente, na execução do objeto conve

niado. 

§ 5· - O MUNICíPIO anexará os ex

tratos bancários contendo o movimento diário (histórico) 

da conta à documentação referente à aplicação das dispo

nibilidades finance iras no mercado de capitais, a serem t/J 

fornecidos pela instituição financeira, os quais ~ntegra.~ 
rão a prestação de contas que será f ornecida à (\ 

SECRETARIA, por mei o das Diretorias Regionais de Ensino. \( 
,, ~ . IV 

-_._--~.. 4\J 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 


GABINETE DO SECRETÁRIO 


§ 6° - O descumprimento do disposto 

no § 4 ° desta cláusula obrigará o MUNICíPIO à reposição 

ou restituição do numerário equivalente aos rendimentos 

do mercado financeiro no período, devidamente atualizado 

até a data do efetivo depósito. 

CLÁUSULA QUARTA 

Da Liberação dos Recursos 


Os recursos de responsabilidade do 

Estado serão repassados em parcelas mensais, iguais e 

sucessivas, de acordo com o cronograma de desembol so, 

parte integrante deste termo de convênió. 

§ 1° A liberação dos repasses 

mensais será feita mediante a aprovação, pela SECRETARIA, 

do Relatório de Execução do Transporte apresentado pelo 

MUNICíPIO. 

§ 2° o de scumprimento, pel o 

MUNICÍPIO, de qualquer obrigação pac tuada neste convênio 

ensejará a suspensão do repasse dos recursos financeiros, 

até que seja regular izada a situação. 

CLÁUSULA QUINTA 

Da Prestação De Contas 


A prestação de contas dos recursos ~ 
estaduais consignados ao convênio será feita anualmente, ~I 

até 30 ( trinta) dias após o encerramento do ~;ercíclO e-4J.~/ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 


GABINETE DO SECRETÁRIO 
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de cada uma de suas eventuais pror rogações, composta, es

pecialmente, dos seguintes documentos: 

a) Relatório de Execução do Trans

porte, constando a relação nominal dos alunos atendidos e 

seus endereços completos, de acordo com modelo e instru 

ções fornecidos pela SECRETARIA; 

b) Relatório de Execução Físico-Fi

nanceira; 

c) demonstrativo da aplicação dos 

recursos financeiros recebidos, anotando-se eventuais 

saldos e, se for o caso, os rendimentos auferidos ·de 

aplicação no mercado financeiro; 

d) relação de pagamentos efetuados 

com os recursos financeiros liberados pela SECRETARIA, 

acompanhada dos respectivos comprovantes de realização 

das despesas; 

e) cópia dos extratos da conta ban

cária específica do convênio, mês a mês; 

f) cópia dos extratos da conta de 

aplicação financeira, mês a mês; 

g) conciliação bancária; 

h) comprovante de recolhimento dos 

recursos não utilizados, quando houver, inclusive aqueles ~ 
decorrentes da aplicação do § 4° da Cláusula Terceira, à ~ 

conta bancária indicada pela SECRETARIA. ~ 

.. -", - '.;.- ~, 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 


GABINETE DO SECRETÁRIO 


CLÁUSULA SEXTA 
Das Alterações 

As disposições do plano de trabalho 

poderão ser alteradas anualmente mediante solicitação dos 

partícipes, desde que devidamente justificadas e mediante 

termo de aditamento. 

Parágrafo único Caso as 

alterações necessárias demandem aumento do valor, o 

aditamento ficará condicionado à existência de reserva de 

recursos suficientes a suportar as despesas decorrentes e 

de autorização do Titular da SECRETARIA. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Da Denúncia e da Rescisão 


o presente convênio poderá, a qual

quer tempo, ser denunciado por qualquer dos partícipes 

mediante notificação escrita com antecedência de 90 (no

venta) dias; e será rescindido por infração legal ou des

cumprimento das obrigações assumidas, ou pela superve

niência de norma legal ou fato que o torne jurídica, ma

terial ou formalmente inexeqüível. ~~~-
§ 1° - O Secretário da Educação e o ~' 

Prefeito do Município de ASSIS são as autoridades ~ 

competentes para denunciar ou rescindir este ajuste. ~/ 

J~ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 


GABINETE DO SECRETARIO 


Na ocorrência de qualquer 

das hipóteses previstas nesta cláusula, cada partícipe 

responderá pelas obrigações assumidas até a data do rom

pimenta ou extinção do acordo. 

§ 3' - Quando da conclusão, denún

cia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos finan

ceiros remanescentes deverão ser devolvidos pelo 

MUNICíPIO. 

§ 4' - Em todos os casos menciona

dos no § 3' desta cláusula, os valores serão atualizados, 

a partir da data do repasse dos r.ecursos, por meio da 

aplicação dos índices ' da remuneração das cadernetas de 

poupança, ou outro que, eventualmente, venha a ser insti

tuí.do pela autoridade competente, até a data de sua res

tituição. 

§ 5' - Os recursos provenientes do 

resultado das aplicações financeiras, quando não utiliza

dos pelo MUNICÍPIO, serão devolvidos à SECRETARIA. 

§ 6' - A devolução tratada nos pa

rágrafos anteriores será feita ao Estado por meio de re

colhimento dos valores à conta bancária indicada pela 

SECRETARIA, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias d: "to 
evento, sob pena de imediata instauração de tomada d~ 

contas especial do responsável, a ser providenciada pela 

autoridade competente da SECRETARIA, nos termos do que (\ 

j \:-'~/ 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 


GABINETE DO SECRETÁRIO 

dispõe o artigo 116, § 6°, da Lei Federal n° 8.666, de 21 

de junho de 1993. 

CLÁUSULA OITAVA 

Das Condições Gerais 


Pactuam, ainda, os partícipes, as 

seguintes condições: 

I todas as comunicações serão 

consideradas como regularmente efetuadas, se entregues 

nos endereços dos partícipes, mediante protocolo, envia

das por \\fac simile" o u . qualquer outro meio de 

comunicação, devidamente comprovado por recibo ; 

11 - as reuniões entre os represen

tantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer 

ocorrências que possam ter implicações na execução do ob

jeto do Convênio, serão registradas em ata ou relatório 

circuns tanciado; 

111 - a SECRETARIA não se respon sa

bilizará por qualquer despesa excedente dos recursos a 

serem transferidos. 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 


GABINETE DO SECRETÁRIO 


CLÁUSULA NONA 
Da Vigência 

Este convênio terá vigência pelo 

prazo de 07( SETE meses, a partir de 30/06/2004 

até 31/12/2004, podendo ser prorrogado por períodos de 12 

(doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, 

mediante termo aditivo, a ser firmado pelos 

representantes dos par~ícipes, após parecer técnico 

favorável do órgão responsável pela execução e fiscaliza

ção deste ajuste. 

Do 
CLÁUSULA DÉCIMA 

Acompanhamento e Controle 

o acompanhamento e controle da exe

cução do presente ajuste serão realizados pelo Diretor 

Financeiro do MUNICíPIO e pela Diretoria de Ensino da Re

gião de ASSIS da SECRETARIA, onde se desenvolvam as ati

vidades objeto deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Do Foro 

Capital do 

tan tes da 

Fica eleito o Foro da Comarca da 

Estado para dirimir quaisquer questões resul

execução deste convênio, que não puderem ser 

~ 
/ 

resolvidas administrativamente. -.. ,./ ?~ ~ 
' . . . • ;? - - .' 
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GABINETE DO SECRETÁRIO 

E, por estarem de acordo com as 

cláusulas e condiç6es ajustadas, firmam o presente Termo 

de Convênio em 3 (três) vias de igual teor, na presença 

das testemunhas abaixo, para que produza os efeitos le

gais. 

São Paulo, de 

B~N DITO 
DA 

junho de 2004. 

/
SSAAC CHALITAGABRIEL'rl 

SECRETARIO DUCAÇÃO 
Paulo Alexandre p, Barbosa 


SlCrlWj,iD AdjJmlo 

StcrerQria de EJiado do EdlJcocilo 


-. " 0 '~~_'h 

" 

__..•_h . _'___ _ h,"____ _•. ___-' 

· - ~ · CARLOS·;· ÂNGELO NÓBILE 

PREFEITO (A) MUNICIPAL 

Testemunhas :Jrk 
. "' '/'

1 • -;. L'-&('v..~,,-- 2. ____~~~.-L___~------~ 
Nome~demir Ferrarez : Nome:Maria J A. Simões 
R.G.: 3788177 R.G. :3181287 

CPF:251 194 518-53 CPF: 032 115 768-00 

(ANE209-0EC12) 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE LEI N°_ 245/2005 
PARECER N°_ 315/2005 

"Dá nova redação ao art. 5° da Lei 
nO 4.354, de 26 de agosto de 
2003" 

o Projeto de Lei , de autoria do Poder Executivo 

Municipal, altera o art. 5° da Lei Municipal n° 4.354/03, modificando de 

24 para 36 meses o prazo para início operacional das atividades da 

empresa CHEIRO VERDE ENGENHARIA AMBIENTAL S/C LTDA , 

beneficiária da cessão em comodato feita pela citada lei. 

Conforme justificativa, o alargamento do prazo se 

faz mister em razão de que a empresa utilizará equipamentos novos, 

ainda sem licença sanitária, e que tal liberação se faz com o prazo 

minimo de 01 (um) ano. 

No mais, o projeto atende aos demais requisitos 

tanto formais quanto materiais, inclusive no que tange à iniciativa . 

Isto posto, o referido Projeto de Lei , está conforme 

a legislação vigente e aplicável , podendo ser remetido ao Plenário, para 

ser apreciado, discutido e votado pelos Excelentíssimos Senhores 

www.camaraassis.sp.gov.br
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Vereadores , dentro dos termos regimentais, lembrando que, para sua 

aprovação será necessária maioria simples. 

É o parecer. 

Assis , 26 de dezembro de 2005. 

Procurador Jurídico 

www.camaraassis.sp.gov.br

